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EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE 
CURATELA DE ADONIAS EDUARDO DOS SANTOS. 

O Doutor THIAGO VARGAS CARDOSO, MM. Juiz de 
Direito - Serra - Comarca da Capital - Vara de Órfãos e 
Sucessões, na Forma da Lei etc. 

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou 
dele conhecimento tiverem, que por este Juízo tramitam 
os autos 5022675-83.2024.8.08.0048, nos quais, por 
este Juízo, por meio da sentença proferida em data de 
17/03/2025, foi decretada a CURATELA DEFINITIVA 
de ADONIAS EDUARDO DOS SANTOS, brasileiro, 
portador da Carteira de identidade RG: 4.174.095 SPTC/
ES e inscrito no CPF: 146.931.866-00, portador de 
sequelas neurológicas secundárias à acidente vascular 
cerebral (CID-10 I64), residente e domiciliado na Rua 
Ângelo Balarine, 16 – Enseada de Jacaraipe – Serra/
ES – CEP 29.175-322, sendo-lhe nomeada curadora 
a requerente IRIS FLORENTINO DOS SANTOS 
PEREIRA, brasileira, portadora do RG: 2088818 SSP/
ES e inscrita no CPF: 042.355.527-83, residente na Rua 
Ângelo Balarine, 16 – Enseada de Jacaraipe – Serra/ES 
– CEP 29.175-322, mediante compromisso legal. 

Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Serra, 
Estado do Espírito Santo, aos 03 dias do mês de outubro 
de 2025. 

THIAGO VARGAS CARDOSO
Juiz de Direito

EDITAL DE PUBLICAÇÃO
DE SENTENÇA DE CURATELA 


		2025-10-31T09:48:12-0300
	JORNAL TEMPO NOVO LTDA:01543441000100




